
INDICAÇÃO Nº 
799
, DE 2008

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, a doação de dois DESFIBRILADORES EXTERNOS AUTOMÁTICOS – DEA, para uso das atividades da SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE, do município de Batatais-SP.

JUSTIFICATIVA

Conforme declara o Presidente da Câmara Municipal de Batatais, o Vereador OLÉSIO TÚLIO ALVES, de extrema importância se faz à presença de DESFIBRILADORES EXTERNOS AUTOMÁTICOS – DEA, para as ações da Secretária Municipal de Saúde, o qual possibilita um eficaz salvamento de vidas na ocorrência de doenças e distúrbios cardiovasculares, refletindo, inclusive, em uma melhora na qualidade de vida dos cidadãos. 

A doação do equipamento é de grande valia para o atendimento a todo o Município e tem como foco central à melhoria da saúde pública dos munícipes, mediante a disponibilização de atendimento de Suporte Básico de Vida, nos locais onde ocorrem a incidência de distúrbios cardíacos, possibilitando a ressuscitação de vítimas.

Diante do grande alcance social para a população carente de Batatais, é de fundamental importância o pleito ora formulado que a doação dos DESFRIBILADORES EXTERNOS AUTOMÁTICOS – DEA, para a SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE, irá proporcionar maior conforto, praticidade e rapidez na realização dos exames. 

Assim, ante a relevância do que se propõe e sabedor do empenho do Excelentíssimo Senhor Governador do Estado às causas justas, espera este Deputado ser prontamente atendido.

Sala das Sessões, em

Deputado Gilson de Souza - DEM
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